
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTI’IO N~ 94,c /2025/DLEG

Uruguaiana, 17 de junho ce 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimerto n9 768. dc
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Exceiência, que
determine, aos setores competentes, informações a respeito da previsão de mico das obras de
pavimentação da Rua Geieral Estilac Leal.
2. Moradores desta via têm manifestado expectativa quanto à execuçãc das obras
de pavimentação já anunciadas para o local, porém até o momento não iouve inicio das
intervenções nem informações claras sobre o cronograma. A pavimentação é aguardada há
muito tempo, diante dc estado precário da rua, e a ausência de informações oficiais tem
gerado dúvidas e insatisfaçãc por parte da comunidade.
3. Diante disso, requeremos que seja informada a data prevista rara o nício das
obras de pavimentação da Rua Estilac Leal, bem como eventuais justificativas para o atraso e o
estágio atual do processc (licitação, contrato, orde • de serviço, etc.), assegurando
transDarência e 2revisibilidade à população.

Atenciosamente,

Ver. JOALC
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